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Algumas Premissas desta Proposição

As Atividades Agrossilvipastoris são ou vão ser desenvolvidas, exclusivamente, em
Áreas Produtivas (sem restrição legal) já Antropizadas;

Os Empreendimentos Rurais (Agropecuários) já foram Cadastrados (90%) ou ainda
vão fazer o Cadastro Ambiental Rural – CAR e, com isso, os produtores rurais se
comprometem a Implantar o Programa Regularização Ambiental – PRA nos imóveis
rurais, adequando ambientalmente as áreas de Preservação Permanente, de
Reserva Legal e de Uso Restrito (único setor vinculado à esse Cadastramento –
radiografia georreferenciada do empreendimento);

Na maioria dos Países e em outros Estados da Federação o Licenciamento
Ambiental da maioria das Atividades Agrossilvipastoris é feito de forma
simplificada, por meio de Cadastramento e Acompanhamento por parte dos
Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural ou, em alguns casos, não existe.
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Contextos das Atividades Agrossilvipastoris

As Atividades Agrossilvipastoris, por envolverem fatores bióticos, dependem
fundamentalmente das condições edafoclimáticas para se estabelecerem e se
desenvolverem. Ao contrário de outros setores econômicos (indústria, mineração,
infraestrutura, serviços, etc.), que não dependem tanto desses fatores.

Os Empreendimentos Agrossilvipastoris são muito mais numerosos (cerca de
550.000 imóveis rurais em MG), quando comparados a outros setores econômicos.

Os Empreendimentos Agrossilvipastoris são muito mais dispersos (existem em
praticamente todos os municípios de MG). São atividades que acontecem em áreas
interiores, longe das áreas urbanas e das cidades polos (sede das SUPRAMs).
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Situação Atual

Usuários enfrentam fila em busca do atendimento na Supram/Uberlândia, que é feito mediante 
disponibilização de senhas (40 senhas/dia). Foto: Cleiton Borges.

Verdadeiro congestinamento de solicitações para Regularização dos
Empreendimentos e Atividades Agrossilvipastoris, especialmente no que tange ao
Cadastro de Uso Insignificante de Água e Outorga de Direito de Uso da Água.
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Proposições
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O Que Deve Ser Feito?
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Supram do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba

Endereço: Praça Tubal Vilela, 3, Centro

Serviços: protocolos, autorizações, regularizações, cumprimento de decisões e outros serviços 

da esfera ambiental

Forma de atendimento: por ordem de chegada

Horário de abertura dos portões: 8h

Horário de chegada necessário para ser atendido: das 4h às 5h30



Obrigado!

Enio Resende de Souza
Coordenador Técnico Estadual de Meio Ambiente

EMATER-MG

enio@emater.mg.gov.br

(31) 3349-8219


